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DECRETOS

Suplementar no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
para reforço das dotações vigentes:

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1067 13.392.0013.2057.0000 Manut. de Recursos Humanos 
2.500,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Próprio - Transf. do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 17 01 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
1060 13.392.0013.2057.0000 Manut. de Recursos Humanos 
-2.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
019 001 Recurso Próprio - Transf. do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9752/GAB/PM/JP/2018
27 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor do Memorando n. 0326/SEMFAZ/18, e

Considerando o teor do Memorando no 087/SEMFAZ/CAEO/2018,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 27 04.122.0001.2068.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Admin. 5.500,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MU-
NICIPIO
Ficha: 70 04.122.0001.2045.0000 PAGAD - Prog . Apoio a Gestão 
Admin. 5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
Ficha: 734  15.122.0001.2049.0000 PAGAD - Prog. Apoio 
a Gestão Admin. 2.000,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
Ficha: 982 18.122.0001.2054.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Admin. 35.800,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 986   18.122.0001.2054.0000 PAGAD - 
Prog. Apoio a Gestão Admin. 1.700,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 9750/GAB/PM/JP/2018
27 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;

Considerando o teor dos Memorandos nos 0326/SEMFAZ/18, e 087/
SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta 
reais) para reforço das dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1128 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 2.150,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 104 Proteção Social Básica

1132 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica 610,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 104 Proteção Social Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1152 08.244.0008.2014.0000 Proteção Social Básica -2.760,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 104 Proteção Social Básica

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9751/GAB/PM/JP/2018
27 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964;

Considerando o teor do Ofício n. 270/2018/FCJP/RO, e
 
Considerando o teor do Memorando no 087/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 20 04.122.0001.1169.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Admin. -5.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 03 01GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNI-
CIPIO
Ficha: 59 04.122.0001.2018.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Admin. -5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
Ficha: 781 20.608.0007.2065.0000 PROINFRARURAL - Programa 
Infraest.  -1.000,00
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 782 20.608.0007.2065.0000 PROINFRARURAL - Programa 
Infraest.  -1.000,00
4.4.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 15 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE
Ficha: 1000  18.541.0011.2019.0000 PROAMA - Prog. 
Atenção para o Meio -4.500,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

Ficha: 1001  18.541.0011.2019.0000 PROAMA - Prog. 
Atenção para o Meio -4.500,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 1002 18.541.0011.2024.0000 PROAMA - Prog. 
Atenção para o Meio -5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 1008  18.542.0011.2015.0000 PROAMA - Prog. 
Atenção para o Meio -3.000,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL

Ficha: 1007  18.542.0011.2015.0000 PROAMA - Prog. 
Atenção para o Meio -2.500,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LO

Ficha: 1004  18.542.0011.2015.0000 PROAMA - Prog. 
Atenção para o Meio -8.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Ficha: 1006  18.542.0011.2015.0000 PROAMA - Prog. 
Atenção para o Meio -10.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM.

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9753/GAB/PM/JP/2018
27 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor do Memorando n. 84/FMS/SEMUSA/2018, e
Considerando o teor do Memorando no 087/SEMFAZ/CAEO/2018,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orça-
mentária Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
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LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 13 Fundo Mun.Saúde - 3° Bloco - Vigilância em Saúde
Ficha: 680   10.305.0004.2063.0000 PAMPRE-
VE - Progr. Atenção Medicina 4.200,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e 
Hospitalar
Ficha: 604 10.302.0005.2100.0000 PAMCURA - Progr. Atenção 
Medicina  -4.200,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9754/GAB/PM/JP/2018
27 DE AGOSTO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor do Memorando n. 0326/SEMFAZ/18, e
Considerando o teor do Memorando no 087/SEMFAZ/CAEO/2018,
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 75.780,00 (setenta e cinco 
mil, setecentos e oitenta reais) de dotações orçamentárias aprovadas 
na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2018, conforme a 
seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
Ficha: 187   12.361.0002.2032.0000 PGEDEF 
- Prog. Gestão em Educação 64.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA

Ficha: 188   12.361.0002.2032.0000 PGEDEF 
- Prog. Gestão em Educação 2.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Ficha: 189   12.361.0002.2032.0000 PGEDEF 
- Prog. Gestão em Educação 1.700,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - P

Ficha: 191   12.361.0002.2032.0000 PGEDEF 
- Prog. Gestão em Educação 3.400,00
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha: 192  12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. 

Gestão em Educação 1.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

Ficha: 193   12.361.0002.2032.0000 PGEDEF 
- Prog. Gestão em Educação 1.900,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

Ficha: 195   12.361.0002.2032.0000 PGEDEF - Prog. 
Gestão em Educação 1.780,00
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES

§ 2º Redução (-):

LOCAL: 02 PODER EXECUTIVO
02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
Ficha: 222 12.361.0002.2119.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em 
Educação -75.780,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de agosto de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

TERMO DE COMPROMISSO
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMEN-
TO LEGAL: LEI FEDERAL N. 11.788/2008 E LEI MUNICI-

PAL N. 2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                           CO-
DIGO/CIEE: RB73952
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADA:Gleyciellen da Silva Pereira 
CURSO: Pedagogia    NIVEL: SUPERIOR          
VIGÊNCIA: 20/08/2018 a 30/06/2019
VALOR MENSAL: R$ 600,00

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO: FUNDAMENTO 
LEGAL: LEI FEDERAL N. 11.788/2008 E LEI MUNICIPAL N. 
2667/2014.
OBJETO: Contratação de Estagiários                                           CO-
DIGO/CIEE: RB76117
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ji Paraná – Secretaria 
Municipal de Educação
CONTRATADA: Andressa Lopes Alves Peixoto 
CURSO: Técnico de Informática NIVEL: MÉDIO  
VIGÊNCIA: 20/08/2018 a 31/12/2018
VALOR MENSAL: R$ 500,00

EDITAL DE COMPARECIMENTO
  

 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
RESIDENCIAL RONDON I 

 
 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO Nº02/2018 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal de 
Assistência Social, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo Regimento Interno da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, vem a público NOTIFICAR PELA 
SEGUNDA VEZ os candidatos a beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – 
Residencial Rondon I, conforme relação abaixo, a comparecer na Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon nº 1380 – Centro de Ji-
Paraná, em caráter de URGÊNCIA até o dia 10/09/2018 para tratarem assuntos pertinentes 
ao Programa Minha Casa, Minha Vida:  

 
NOME CPF RUA QUADRA LOTE 

1. ADRIANA VIEIRA DE GODOY PEREIRA 995.977.562-34 RONDON 03 04 22 
2. ALDENICE MARTINS DOS SANTOS 059.932.496-17 RONDON 23 39 41 
3. ALINE LILIAN PROENCA TIAGO RIBEIRO 323.235.928-07 RONDON 08 37 25 
4. ALIPIO MADEIRA GUEDES 358.673.106-04 RONDON 28 35 23 
5. DIANA FERREIRA DE VASCONCELOS 001.906.642-23 RONDON 07 06 24 
6. ELIANE MARQUES DA SILVA  920.690.452-34 RONDON 23 40 09 
7. ELIAS FERREIRA  370.431.709-82 RONDON 08 38 24 
8. FRANCINETE PINTO DOS SANTOS 029.093.252-10 RONDON 23 39 36 
9. HILDA BELETATO 646.317.969-87 RONDON 28 35 43 
10. JOSIMARA DA ROCHA LIMA 963.031.902-00 RONDON 08 37 41 
11. KIARA LOPES NEVES 027.754.592-77 RONDON 07 06 22 
12. LENILDA NERES DA SILVA 422.211.102-34 RONDON 24 27 10 
13. LORIANNE LORRAYNE PEREIRA 025.346.012-37 RONDON 28 36 17 
14. LUCIA APARECIDA DA SILVA SOUZA 011.044.952-52 RONDON 27 37 15 
15. MARIA APARECIDA DA SILVA 272.541.192-00 RONDON 23 39 40 
16. MARIA DO SOCORRO PEREIRA  915.088.002-00 RONDON 28 35 24 
17. MARIA MADALENA SALVADOR 599.385.872-91 RONDON 11 09 23 
18. MARLENE DE CAMPOS CAETANO 408.262.872-04 RONDON 27 37 08 
19. NADIR IZABEL DA SILVA 457.181.212-49 RONDON 26 39 19 
20. NEURA CARVALHO DA COSTA 736.636.542-49 RONDON 08 38 23 
21. NEURACI MARTINS  006.999.722-56 RONDON 08 07 16 
22. PATRICIA DIAS GOMES 649.576.242-91 RONDON 14 12 22 
23. RENATA DE OLIVEIRA DE SOUZA 002.899.792-18 RONDON 09 08 11 
24. ROSENILDA VIEIRA DO NASCIMENTO 782.556.352-20 RONDON 23 40 04 
25. ROSIMEIRE DO CARMO TAVEIRA 956.066.532-49 RONDON 08 38 09 
26. ROSINEIDE OLIVEIRA DE SOUSA 753.671.902-78 RONDON 15 13 17 
27. SARA SANTANA DA SILVA  857.101.132-04 RONDON 07 06 16 
28. SILVANA RAMOS GOMES 835.961.272-20 RONDON 28 36 12 

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

 
Os candidatos a beneficiários acima descritos não compareceram no SORTEIO DE 

ENDEREÇOS realizado no dia 23/03/2018.  
Passaram-se 154 (cento e cinquenta e quatro) dias do referido sorteio e até a 

presente data, não houve interesse por parte dos pretensos candidatos em retirar o 
endereço sorteado. 

Informo que tentamos entrar em contato através dos telefones cadastrados em 
nosso banco de dados, porém os mesmo encontram-se ora desligado, ora fora de área, ora 
não existem. 

O candidato a beneficiário deverá comparecer de segunda-feira à sexta-feira das 
07h30min às 13h30 min, antes de expirar o prazo, ou seja, antes de 10/09/2018, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon 
nº 1380 – Centro de Ji-Paraná. 

O não comparecimento no prazo estipulado nesta notificação, motivarão 
desclassificação imediata da família em relação ao programa, e à unidade habitacional, 
sendo convocado candidato suplente, nos termos da alínea d) do Item 6.4 do EDITAL Nº. 
01/2015/SEMAS. Assim, não estarão aptos a assinarem o contrato e tampouco receber o 
imóvel. 

 
 

Ji-Paraná, 27 de agosto de 2018. 
 
 
Atenciosamente,  

 
 
 
 
 

Maria Sônia Grande Reigota Ferreira 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 7184/GAB/PMJP/2017 

  
 
 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Av. Marechal Rondon nº 1380 – Centro – CEP: 76.900-101 – Ji-Paraná – Rondônia 
CNPJ: 04.092.672/0001-25 – Fone/Fax: (69) 3416-4188 – E-mail: semas_jp@yahoo.com.br 

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA 
RESIDENCIAL RONDON I 

 
 

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO Nº02/2018 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Secretária Municipal de 
Assistência Social, Maria Sonia Grande Reigota Ferreira, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e pelo Regimento Interno da 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, vem a público NOTIFICAR PELA 
SEGUNDA VEZ os candidatos a beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida – 
Residencial Rondon I, conforme relação abaixo, a comparecer na Secretaria Municipal de 
Assistência Social – SEMAS, localizada na Avenida Marechal Rondon nº 1380 – Centro de Ji-
Paraná, em caráter de URGÊNCIA até o dia 10/09/2018 para tratarem assuntos pertinentes 
ao Programa Minha Casa, Minha Vida:  

 
NOME CPF RUA QUADRA LOTE 

1. ADRIANA VIEIRA DE GODOY PEREIRA 995.977.562-34 RONDON 03 04 22 
2. ALDENICE MARTINS DOS SANTOS 059.932.496-17 RONDON 23 39 41 
3. ALINE LILIAN PROENCA TIAGO RIBEIRO 323.235.928-07 RONDON 08 37 25 
4. ALIPIO MADEIRA GUEDES 358.673.106-04 RONDON 28 35 23 
5. DIANA FERREIRA DE VASCONCELOS 001.906.642-23 RONDON 07 06 24 
6. ELIANE MARQUES DA SILVA  920.690.452-34 RONDON 23 40 09 
7. ELIAS FERREIRA  370.431.709-82 RONDON 08 38 24 
8. FRANCINETE PINTO DOS SANTOS 029.093.252-10 RONDON 23 39 36 
9. HILDA BELETATO 646.317.969-87 RONDON 28 35 43 
10. JOSIMARA DA ROCHA LIMA 963.031.902-00 RONDON 08 37 41 
11. KIARA LOPES NEVES 027.754.592-77 RONDON 07 06 22 
12. LENILDA NERES DA SILVA 422.211.102-34 RONDON 24 27 10 
13. LORIANNE LORRAYNE PEREIRA 025.346.012-37 RONDON 28 36 17 
14. LUCIA APARECIDA DA SILVA SOUZA 011.044.952-52 RONDON 27 37 15 
15. MARIA APARECIDA DA SILVA 272.541.192-00 RONDON 23 39 40 
16. MARIA DO SOCORRO PEREIRA  915.088.002-00 RONDON 28 35 24 
17. MARIA MADALENA SALVADOR 599.385.872-91 RONDON 11 09 23 
18. MARLENE DE CAMPOS CAETANO 408.262.872-04 RONDON 27 37 08 
19. NADIR IZABEL DA SILVA 457.181.212-49 RONDON 26 39 19 
20. NEURA CARVALHO DA COSTA 736.636.542-49 RONDON 08 38 23 
21. NEURACI MARTINS  006.999.722-56 RONDON 08 07 16 
22. PATRICIA DIAS GOMES 649.576.242-91 RONDON 14 12 22 
23. RENATA DE OLIVEIRA DE SOUZA 002.899.792-18 RONDON 09 08 11 
24. ROSENILDA VIEIRA DO NASCIMENTO 782.556.352-20 RONDON 23 40 04 
25. ROSIMEIRE DO CARMO TAVEIRA 956.066.532-49 RONDON 08 38 09 
26. ROSINEIDE OLIVEIRA DE SOUSA 753.671.902-78 RONDON 15 13 17 
27. SARA SANTANA DA SILVA  857.101.132-04 RONDON 07 06 16 
28. SILVANA RAMOS GOMES 835.961.272-20 RONDON 28 36 12 
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4° TERMO DE ADITAMENTO DE PREÇO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 002/SRP/CGM/2018 

 
PROCESSO N° 13635/2017 - SEMOSP. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 167/CPL/PMJP/2.017. 
OBJETO: INSUMOS DE PAVIMENTAÇÃO 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – RO. 
CONTRATADA: EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA 
 

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2018, na Controladoria Geral do Município, nos termos 
ratificado do Processo pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito o Senhor Marcito Pinto, neste ato 
representando o Município de Ji-Paraná, CNPJ 04.092.672/0001-25, com sede à Av. 02 de Abril, 
1701 – Bairro Urupá, de outro lado a Empresa EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 04.420.916/0001-51, sediada na Rua Nelson Rodrigues, nº 
01, bairro Compensa – Manaus/AM (fone: 69 3223-1091, e-mail: emam@emamasfaltos.com.br), 
neste ato representado por Leonardo Machado de Azevedo Vilela, Sócio Diretor, brasileiro, 
casado, portador do RG n.º M-5.738.021 e inscrito no CPF/MF n.º 001.481.006-94, residente e 
domiciliado na Av. Mário Assayag, 34 – Apto 401, Torre Êxodo, Shallon Tower Park - Compensa – 
Manaus/AM (fls. 178), vencedor da licitação menor preço por item através do Pregão e Ata de 
Registro de Preço ora identificados.                 

Com fundamento nos Autos aqui qualificados, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002, regulamento através do Decreto Municipal n° 3522/2014 com fulcro no disposto no 
Decreto Municipal Nº 6933/2017 a Controladoria Geral do Município, promove o realinhamento de 
preços da constante Ata abalizado pelos preços de pesquisa em decorrência de solicitação 
promovida pela empresa detentora do registro de preços, devidamente justificados nos termos a 
Ata e coligidos aos Autos, quais passam a vigor nas condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo de realinhamento, embasado em pesquisa de preços e 
solicitação da detentora protocolado em 02/08/2018, com respectivas cópias coligidas aos autos 
fls. 310/350, cujos preços para os saldos registrados em ata, passam a vigorar conforme quadro 
a seguir: 

04.420.916/0001-51 - EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA  

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade/ 
Saldo Valor Unitário/registrado Valor Reequilibrado referente à 

5ª solicitação  
1 MASSA TONELADA 86 R$ 5.945,34

6.420,97 Marca: PETROBRÁS 
Fabricante: PETROBRÁS/Modelo / Versão: PETROBRÁS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ASFALTO DILUÍDO PETRÓLEO CM 30 

2 MASSA TONELADA 182 R$ 4.396,25

4.697,34 Marca: PETROBRÁS 
Fabricante: PETROBRÁS/Modelo / Versão: PETROBRÁS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO CAP 50/70 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Todos os demais termos constantes da Ata de Registro de Preço ora 
aditados ficam ratificados e, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ADITAMENTO, que 
lido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 

 Elias Caetano da Silva 
Controlador Geral do Município 

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017 

Emam – Emulsões e Transportes Ltda 
04.420.916/0001-51 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 036/SRP/CGM/2.018.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/CPL/PMJP/2018
PROCESSO: Nº 1-1892/2.018 - Volumes I ao IV - SEMUSA.
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n° 7892/2.013 e Decreto Municipal 3522/14.

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual 
aquisição de material de consumo (medicamentos), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde junto ao Hospital 
Municipal de Ji-Paraná, com período de consumo previsto por 12 
(doze) meses, conforme Termo de Referência e Anexos, fls. 04/09, 
Edital de Licitação - Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
046/CPL/PMJP/2018, fls. 236/280. 

Empresa Detentora do Registro: CHRISPIM NEDI CARRI-
LHO EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 
01.402.400/0001-96, situada na Rua Chácara, 100, Bairro Santa Luzia 
– Juiz de Fora/ MG, (Fone: 32 3232 4939 / 3232 6280 / 3084 2060 e 
e-mail: chrispim29@gmail.com), neste ato representado por Chris-
pim Nedi Carrilho, proprietário, portador do RG n.º MG 4.295.361 
e inscrito no CPF/MF n.º 559.304.766-91 (fls. 376 e 431);  BIOCAL 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ n° 02.176.223/0002-10, Av. Vilagran Cabrita 
n° 839 – Centro, Ji-Paraná/RO – CEP 78.960-000, (Fone: 69 3422 
1140, e-mail: licitação.jp@biocal.com.br). Neste ato representada 
por Dione Martins Gervásio, brasileiro, casado, portador do RG 
n.º 916.330/SSP/RO e inscrito no CPF/MF n.º 906.581.592-91 (fls. 
456);  COVAN COMÉRCIO VAREGISTA E ATACADISTA DO 
NORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 02.475.985/0001-37, sediada na Av. Dom Pedro I, 2678, Setor 
5 – Jaru/RO (fone: 69 3521-5181, e-mail: covan-@hotmail.com), 
neste ato represento por Paulo Pedro Stocco, brasileiro, divorciado, 
sócio gerente, portador do RG 11954605 – SSP/SP e inscrito no CPF/
MF n.º 043.306.728-47 (fls. 518); CENTERMEDI-COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 03.652.030/0001-70, sediada na 
BR – 480, 795 – Barão de Cotegipe/RO (fone: 54 3523-2700, site: 
www.centermedi.com.br), neste ato represento por Luiz Eduardo 
Giacomel, portador do RG 2088025172 e inscrito no CPF/MF n.º 
027.189.970-01 (fls. 381 e 536); PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUI-
DORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS 
EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
05.159.591/0001-68, sediada na Rua São Paulo, 39 – Bairro Medeiros 
– Rio Verde/GO (fone: 64 3018-2571 / 2572, e-mail: proremediosdf@
gmail.com), neste ato represento por Gleidson Godoy de Oliveira, 
portador do RG 2.042.173 e inscrito no CPF/MF n.º 336.137.371-91 
(fls. 383 e 553); DISACRE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.888.612/0001-86, sediada na 
Rua Manaus, 437, Bairro Residencial Iolanda – Rio Branco/AC (fone: 
68 3227-9191 / 3227 9192, e-mail: disacre@hotmail.com), neste ato 
represento por Klysti Huanna Lopes de Sousa da Rocha, portadora 

do RG 405304 – SSP/AC e inscrito no CPF/MF n.º 742.335.802-91 
(fls. 385 e 599); SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITA-
LAR EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 06.065.614/0001-38, sediada na Rua C-159, 674 – Goiânia/GO 
(fone: 62 3928-8989, e-mail: licitacao02@supermedica.com.br), 
neste ato represento por Jari Vicente dos Santos, portador do RG 
1418482 – SPCT-GO e inscrito no CPF/MF n.º 315.809.981-00 (fls. 
628); A M MEDICAL COMÉRCIO DE MADICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 06.209.557/0001-13, sediada na Rua 
São Paulo de Olivença, 86, Galpão 4, Bairro São Francisco - Manaus/
AM (fone: 92 2126-3400 / 92 98116 4633, e-mail: licitacao@amma-
dical.net.br), neste ato represento por Cristiane Marcele da Silva 
Nossa Pinheiro Salazar, portadora do RG 2036474675 – SSP/BA 
e inscrito no CPF/MF n.º 633.102.602-91 (fls. 685); ASTHAMED 
COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 07.955.424/0001-59, sediada na Rua Dona Juraci de 
Paula Teixeira, s/n, quadra 13, Bairro Ilda – Aparecida de Goiânia/
GO (fone: 62 3092-3817, e-mail: licitacao01@asthamed.com.br), 
neste ato represento por Alexandre Ferreira de Freiras, portador do 
RG 3125490 – DGPC-GO e inscrito no CPF/MF n.º 517.834.951-20 
(fls. 394 e 690); DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO 
SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 08.676.370/0001-55, sediada na Av. João Pessoa, 944, Bairro  
Martins – Uberlândia/MG (fone: 34 3235 5884, e-mail: atendimen-
to@distribuidoraprosaude.com.br), neste ato represento por Eduardo 
Chini Calhau, portador do RG: MG 10.841.992 e inscrito no CPF/MF 
n.º 047.382.156-71 (fls. 715); IMPERIALMED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.102.813/0001-67, sediada na 
Av Ayrton Senna, 4701, sala 208/209, Jacarepaguá – Rio de Janeiro/
RJ (fone: 21 3269-9952 / 3734 4442, e-mail: imperialmedmedica-
mentos@yahoo.com.br), neste ato represento por Ana Paula Moreira 
Batista, portadora do RG 12.764.276-7 – IFP/RJ e inscrita no CPF/
MF n.º 055.406.387-51 (fls. 738 e 751); PRESTOMEDI DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - EPP,  
pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 10.749.915/0001-58, 
sediada na Rua Pernambuco, 1647, bairro Linho – Erechim/RS - CEP 
99.704-480. (Fone: 54 3321 6345, e-mail: prestomedi@bol.com.
br), neste Ato representado por Edson Rover, portador do RG n.º 
2.075.289.674 SJTC/RS e inscrito no CPF/MF n.º 987.053.260-87, 
(fls. 756);  CIRÚRGICA BIOMÉDICA LTDA - ME,  pessoa jurí-
dica de direito privado, sob CNPJ n° 11.215.901/0001-17, sediada na 
Av. Robert Koch, 669, Vila Operária – Londrina/PR. (Fone: 43 3356 
5001, e-mail: comercial@modelolicit.com.br), neste Ato represen-
tado por Eduardo Henrique Farias, portador do RG n.º 7.670.231-4 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF n.º 032.502.999-79, (fls. 402 e 782); 
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP,  pessoa jurídica 
de direito privado, sob CNPJ n° 12.418.191/0001-95, sediada na 
Rua Pedra Vermelha, 112, bairro Tabuleiro – Camboriú/SC (Fone: 
47 3366 7867, e-mail: conquistamedicamentos@gmail.com), neste 
Ato representado por Adriano Rodrigues da Silva, portador do RG 
n.º 25.042.642-0 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n.º 143.179.058-33, 
(fls. 403 e 804); INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 
12.889.035/0001-02, sediada na Rua Rubens Derks, 105, Loteamento 
Rubens Derks, Bairro Industrial - Erechim/RS. (Fone: 54 3522 4273, 
e-mail: licitacao02@inovamed-rs.com.br), neste Ato representado 
por Sidinei R. Stievens, portador do RG n.º 1089436834 e inscrito 
no CPF/MF n.º 004.421.050-70, e-mail: sidinei@inovamed-rs.com.
br ou Briani Bender, portadora do RG n.º 7105416304 e inscrita no 
CPF/MF n.º 020.572.130-30 , (fls. 412 e 831); GOLDENPLUS 
COMÉRCIO DE MEDIAMENTOS E PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 
17.472.278/0001-64, Rua Gotardo Mazzarolo, 16, Centro, Barão de 
Cotegipe/RS (Fone: 54 3523 2202, e-mail: goldenplusdistribuidora@
gmail.com), neste Ato representado por Marcelo Marostica, portador 
do RG n.º 1072099215 e inscrito no CPF/MF n.º 820.347.290-72, 
(fls. 416 e 848); L. E. ALMEIDA COMÉRCIO DE  PRODUTOS 
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, sob CNPJ n° 27.358.419/0001-76, sediada na Av. Porto 
Alegre, 1179, setor 04, Bairro Novo Cacoal – Cacoal/RO (Fone: 69 
3441 9708, e-mail: distrimedph@gmail.com), neste Ato representado 
por Leunam Emidio de Almeida, portador do RG n.º 973577 SSP/
RO, e inscrito no CPF/MF n.º 916.867.172-53, (fls. 869) e UNIÃO 
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, sob CNPJ n° 60.665.981/0009-75, sediada na 
Rua Maria Margarida, Pinto Dona Belinha, 742, Pavilhão B, módulo 
2, rodovia Fernão Dias, km 89150, Distrito Industrial, Bairro Pires 
– Extrema/MG (Fone: 11 5586 2067, e-mail: pregoeseletronicos@
uniaoquimica.com.br), neste Ato representado por Edjane Bastos 
Belém Pereira, portadora do RG n.º 50.358.356- X SSP/SP, e inscrita 
no CPF/MF n.º 981.671.205-97, (fls. 903).

Aos vinte (28) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, 
às 08:00 horas na sala da Controladoria Geral do Município da Pre-
feitura do Município de Ji-Paraná, situada à Av. Dois de Abril, 1701 
– Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme 
determina o art. 14º parágrafo único do Decreto nº 3522/14: Elias 
Caetano da Silva, Controlador Geral Município, aprecia e determina 
a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 036/SRP/
CGM/2.018, tendo como licitante homologada e adjudicada às 
empresas qualificadas, tendo os presentes acordado com a classifi-
cação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DOS 
“MEDICAMENTOS”, conforme Termo de Referência, fls. 04/09; 
Requisição, fls. 10/15; Planilha, fls. 17/22; Cotação de preço, fls. 
24/226 e 336/370; Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná, fls. 234; Aviso e Edital de Licitação Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n. 046/CPL/PMJP/2018, fls. 236/280;  Pu-
blicações, 283/301; Parecer Jurídico n. 0504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308; manifestação da farmacêutica, fls. 310/331; Recomendação 

da PGM, fls. 333/335; Propostas, fls. 376/421; Habilitação das em-
presas, fls. 423/917; Resultado por fornecedor do Pregão Eletrônico 
n° 46/2018(SRP), fls. 923/934; Ata de Realização do Pregão Ele-
trônico n° 046/2018(SRP) de 07/05/2018, fls. 936/1072; Termo de 
Adjudicação do Pregão Eletrônico, fls. 1073/1114; Despacho PGM 
nº 0388/PGM/PMJP/2018; Tabela da farmacêutica, fls. 1118/1123; 
Parecer Jurídico nº 1052/PGM/PMJP/2018, fls. 1125/1138; Termo 
de Homologação do Pregão Eletrônico n° 046/2018, fls. 1143/1167.
 
1 -DO OBJETO:

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição material de 
consumo (medicamentos) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ji-Paraná junto ao Hospital Municipal de 
Ji-Paraná, por um período de 12 (doze) meses.

1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços 
serão requeridas pela unidade orçamentária requisitante, que autuará 
as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para Controladoria Geral do Município;

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Controladoria Geral do 
Município, contendo:
Descrição do material requisitado e quantidade;
Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque;
Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa.

2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO:

2.1 - A Controladoria Geral do Município em comum acordo com a 
DETENTORA estabelecerá o mais adequado meio de comunicação 
do pedido, admitindo também o uso de telefone, fac-símile, e-mail, 
desde que:
Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável 
pela mesma;
O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá 
ser prévia e formalmente designado para acompanhar a execução 
da Ata.

3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES:

3.1 - Ao receber as requisições a Controladoria Geral do Município 
anotará o pedido no SISTEMA COMPRAS;

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos 
com vistas ao cumprimento dos prazos de requisições, pagamento, 
atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei 
Federal 8.666/93.

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS:

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de 
vigência desta Ata, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e 
§6º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, 
por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, devi-
damente dirigida e protocolada diretamente na Controladoria Geral 
do Município;

4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justi-
ficada e acompanhada de documentos comprobatórios da necessidade 
de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Controladoria Geral 
do Município, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de 
revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado.

4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à 
cotação inicial desde que efetivados para manter o equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicialmente proposto.

4.2.2- A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir 
da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município.

4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota 
de empenho, de dar continuidade às entregas nas condições anteriores.

4.4 - A análise para deferimento ou indeferimento da alteração solici-
tada deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos 
cálculos, para deliberação pela autoridade competente, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis.

4.5 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de 
mercado vigentes à época do julgamento da Ata de Registro de Preços, 
devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será 
mantido durante toda a vigência do Registro.

5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA:

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, 
para retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente;

5.1.1 – Os objetos da licitação deverão ser entregues impreterivel-
mente no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, contados 
da data do recebimento da nota de empenho;

5.1.2– Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado de 
SEMUSA, localizado na Rua Capitão Silvio,  1291, Bairro Dom 
Bosco – Ji-Paraná/RO de acordo com a solicitação, conforme Edital 
de Licitação – DOS REQUISITOS TÉCNICOS, fls. 238/239.

6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de 
Recebimento, designada pela Secretaria Municipal de Saúde para 
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conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso 
XIII, itens, do Decreto n. 6933/GAB/PMJP/2017;

6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA 
sem que esta esteja de posse da respectiva Nota de Empenho;

6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente, para posterior 
verificação da conformidade do produto com a quantidade, especifica-
ção e preço, comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho 
com a Nota Fiscal e amostras se for o caso (não superior a 90 dias);

6.3.1 - A aceitação definitiva dar-se-á, quando a Nota Fiscal for 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado 
canhoto de recebimento.

7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, 
o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do recebimento efetivo dos produtos;

7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 
8666/93, o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, 
mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigí-
veis e devidamente atestados pelo servidor/comissão encarregada 
do recebimento;

7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares 
por parte da DETENTORA, o decurso do prazo de pagamento será 
interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização 
financeira.

08 – DAS MULTAS:

8.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e demais normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita 
às penalidades a seguir discriminadas: 

8.1.1 - Pela recusa em retirar a ordem de fornecimento e a nota de 
empenho, bem como assinar o contrato de fornecimento (quando 
exigível), multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho ou do contrato;

8.1.2 - Pelo atraso de cada fornecimento, sem justificativa aceita pela 
Unidade, multa diária de 0,5(meio ponto percentual) sobre o valor 
da parcela em atraso. A partir do 15º dia de atraso, configurar-se-á 
inexecução total ou parcial do contrato, com as conseqüências daí 
advindas; 

8.1.3 - Pela inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor correspondente à parcela dos materiais não entregues ou 
entregues em desacordo com as especificações técnicas;

8.1.4 - Pela inexecução total de ajuste, caracterizada pela não en-
trega integral do material ou entrega integral em desacordo com as 
especificações exigidas, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da nota de empenho ou contrato (quando for o caso); 

8.1.5 - Pelo descumprimento de quaisquer outras exigências esta-
belecidas nesta Ata e no Anexo I do Edital (Termo de Referência), 
não previstas nas cláusulas anteriores, multa de 0,5% (meio ponto 
percentual) sobre o valor do contrato;

8.1.6 - Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preço por 
culpa da DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
do fornecimento mensal estimado multiplicado pelo número de meses 
faltantes para o termo final do ajuste;

8.2 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui 
a das outras;

8.3 - O prazo para pagamento de multas será de 5 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério da 
CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 
eventualmente devido à CONTRATADA. Não havendo pagamento 
pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se 
ao competente processo executivo;
8.3.1 - O não pagamento de multas no prazo previsto ensejará a 
inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao processo judicial de execução.

9- VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
terá prazo de vigência de 12(doze) meses a partir da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Município.

10 - DA PUBLICAÇÃO:

10.1 - A Ata de Registro de Preços nº. 036/SRP/CGM/2.018, deverá 
ser publicada no Diário Oficial da do Município, conforme dispõe o 
art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93.

11 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

11.1 - Pela Administração Pública, quando:

A Detentora de o Registro deixar de cumprir as exigências do Edital;
A Detentora de o Registro não atender à convocação para assinar a 
ATA decorrente de Registro de preços ou não retira o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração;
A Detentora incorrer reiteradamente em infrações previstas nesta Ata;
A Detentora de o Registro praticar atos fraudulentos no intuito de 
auferir vantagem ilícita;
Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas 
pela Detentora do Registro, devidamente caracterizada em relatório 
de inspeção;
Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Registro 
de Preços;
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticado no 
mercado e a detentora se recusarem a baixá-los na forma prevista 
no ato convocatório;
Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, de-
vidamente justificado.

11.1.2 - Pela Detentora do Registro, quando:

Mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir as exigências do Edital que gerou a Ata de Registro de 
Preços;

11.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovantes 
dos fatos ocorridos ou evidenciados, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas no Edital, assegurada defesa prévia da DE-
TENTORA do registro, nos termos da Lei nº 8666/93.

12- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, pela Ad-
ministração, de pleno direito, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando a detentora:
 
12.1.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

12.1.2 - Não aceitar reduzir o(s) seu(s) preço(s) registrado(s) na 
hipótese de tornar (em)-se superior (es) ao(s) praticado(s) no 
mercado.

12.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada, de 
pleno direito, assegurado o contraditório e a amplas defesas, quando 
presentes razões de interesse público, devidamente justificadas pela 
Administração.

12.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebi-
mento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços.

12.3.1 - Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço 
da Detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o preço registrado a partir da última publicação.

12.4 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas 
hipóteses previstas para a rescisão dos Contratos em geral, com as 
conseqüências daí advindas.

13 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
“CARONA”

13.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qual-
quer órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias 
e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador 
nos termos do art. 9° do Decreto Municipal n° 3522/14; 

13.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder por órgão não participante ou “carona” a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta 
Ata de Registro de Preços e os órgãos participantes;

13.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independente 
do número de órgãos não participantes que aderirem;
13.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabele-
cidas em lei, aceitar o fornecimento, sem prejuízo do atendimento 
dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total 
estimado, aceitando o acréscimo.
      
14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada 
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência 
em igualdade de condições.

14.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de 
Anuência e Compromisso de Fornecimento de todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhe-
cimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis 
na página oficial do Município. 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas 
alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 3522/14, Lei Federal 
8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata 
e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente 
aos casos omissos.

14.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, 
o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio da ata de registro de 
preços” e o “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento”, 
quando este for o caso.

14.5 – Itens cancelados na aceitação: 30, 68, 72, 81, 85, 86, 106, 114, 
116, 120, 126, 134, 135 e 159.
           Itens cancelados por inexistência de proposta: 29, 69, 92, 
100, 101 e 141.

15.5 – Itens registrados com os valores acima da tabela CMED: 10, 
17, 18, 27, 39, 46, 47, 51, 54, 55, 64, 87, 91, 94, 95, 103, 108, 109, 
111, 146, 147, 150, 156 e 157, conforme, Despacho da PGM, fls. 
1116, Planilha/Farmácia do Hospital, fls. 1118/1123, Pareceres Jurí-
dicos n.1052/PGM/PMJP/2018, fls. 1125/1138 e Pareceres Jurídicos 
n.1052/PGM/PMJP/2018. 

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de 
igual teor, composta de 41 (trinta e um) páginas, na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas.

Sônia Regina da Silva                                                            
Cad. 11594         

Marília Pires de Oliveira
Coordenadora de Ata

Dec. 1549/GAB/PMJP/2013

Elias Caetano da Silva
Controlador Geral do Município

Dec. 7070/GAB/PMJP/2017

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

CHRISPIM NEDI CARRILHO EIRELLI, pessoa jurí-
dica de direito privado, sob CNPJ n° 01.402.400/0001-96, 
situada na Rua Chácara, 100, Bairro Santa Luzia – Juiz de 
Fora/ MG, (Fone: 32 3232 4939 / 3232 6280 / 3084 2060 
e e-mail: chrispim29@gmail.com), neste ato representado 
por Chrispim Nedi Carrilho, proprietário, portador do RG 
n.º MG 4.295.361 e inscrito no CPF/MF n.º 559.304.766-91 
(fls. 376 e 431), firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA 
E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o 
fornecimento do material de consumo (medicamentos) para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Hospital 
Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), 
segundo descrito no Termo de Referência, fls. 04/09, Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 046/
CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, Pareceres Jurídicos 
n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Recomendação PGM, 
fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, fls. 1125/1138, do 
Processo Administrativo nº. 1892/2018 – Vol. I ao IV, dispo-
nível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 
todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
036/SRP/CGM/18, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo improrrogável de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 
efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento 
dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

CHRISPIM NEDI CARRILHO EIRELLI, 
CNPJ n° 01.402.400/0001-96

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

BIOCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 02.176.223/0002-
10, Av. Vilagran Cabrita n° 839 – Centro, Ji-Paraná/RO – CEP 
78.960-000, (Fone: 69 3422 1140, e-mail: licitação.jp@
biocal.com.br). Neste ato representada por Dione Martins 
Gervásio, brasileiro, casado, portador do RG n.º 916.330/SSP/
RO e inscrito no CPF/MF n.º 906.581.592-91 (fls. 456), firma 
o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devi-
damente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de 
Referência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, 
fls. 236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do 
Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, in-
dependente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos 
objetos, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei 
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Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

BIOCAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CNPJ n° 02.176.223/0002-10

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

COVAN COMÉRCIO VAREGISTA E ATACADISTA DO 
NORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 02.475.985/0001-37, sediada na Av. Dom Pedro 
I, 2678, Setor 5 – Jaru/RO (fone: 69 3521-5181, e-mail: 
covan-@hotmail.com), neste ato represento por Paulo Pedro 
Stocco, brasileiro, divorciado, sócio gerente, portador do RG 
11954605 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF n.º 043.306.728-
47 (fls. 518), firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA 
E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o 
fornecimento do material de consumo (medicamentos) para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Hospital 
Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), 
segundo descrito no Termo de Referência, fls. 04/09, Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 046/
CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, Pareceres Jurídicos 
n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Recomendação PGM, 
fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, fls. 1125/1138, do 
Processo Administrativo nº. 1892/2018 – Vol. I ao IV, dispo-
nível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 
todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
036/SRP/CGM/18, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo improrrogável de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 
efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento 
dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

COVAN COMÉRCIO VAREGISTA E ATACADISTA DO 
NORTE LTDA, CNPJ n° 02.475.985/0001-37

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 03.652.030/0001-70, sediada na BR 
– 480, 795 – Barão de Cotegipe/RO (fone: 54 3523-2700, 
site: www.centermedi.com.br), neste ato represento por Luiz 
Eduardo Giacomel, portador do RG 2088025172 e inscrito 
no CPF/MF n.º 027.189.970-01 (fls. 381 e 536);, firma o 
presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devi-
damente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de 
Referência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, 
fls. 236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do Muni-
cípio, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata 
de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, independente 
de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena 
de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA, 
CNPJ n° 03.652.030/0001-70, 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

PRÓ-REMÉDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
05.159.591/0001-68, sediada na Rua São Paulo, 39 – Bairro 
Medeiros – Rio Verde/GO (fone: 64 3018-2571 / 2572, 
e-mail: proremediosdf@gmail.com), neste ato represento 
por Gleidson Godoy de Oliveira, portador do RG 2.042.173 e 
inscrito no CPF/MF n.º 336.137.371-91 (fls. 383 e 553), firma 
o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devi-
damente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de 
Referência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, 
fls. 236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/

PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do Muni-
cípio, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata 
de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, independente 
de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena 
de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

PRÓ-REMÉDIOS DIST. DE PROD. FARMACÊUTICOS 
E COSMÉTICOS EIRELI - ME, 
CNPJ n° 05.159.591/0001-68

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

DISACRE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 05.888.612/0001-86, sediada na 
Rua Manaus, 437, Bairro Residencial Iolanda – Rio Branco/
AC (fone: 68 3227-9191 / 3227 9192, e-mail: disacre@
hotmail.com), neste ato represento por Klysti Huanna Lopes 
de Sousa da Rocha, portadora do RG 405304 – SSP/AC e 
inscrito no CPF/MF n.º 742.335.802-91 (fls. 385 e 599), firma 
o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devi-
damente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de 
Referência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, 
fls. 236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do Muni-
cípio, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata 
de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, independente 
de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena 
de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

DISACRE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
CNPJ n° 05.888.612/0001-86, 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EI-
RELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
06.065.614/0001-38, sediada na Rua C-159, 674 – Goiânia/
GO (fone: 62 3928-8989, e-mail: licitacao02@supermedica.
com.br), neste ato represento por Jari Vicente dos Santos, 
portador do RG 1418482 – SPCT-GO e inscrito no CPF/MF 
n.º 315.809.981-00 (fls. 628), firma o presente TERMO DE 
ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, 
visando o fornecimento do material de consumo (medica-
mentos) para atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto 
ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homolo-
gado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 
1143/1167), segundo descrito no Termo de Referência, fls. 
04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Regis-
tro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, 
Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Re-
comendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, 
fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 1892/2018 
– Vol. I ao IV, disponível na página oficial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de 
Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, independente de 
sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena 
de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EI-
RELI
 CNPJ n° 06.065.614/0001-38 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

A M MEDICAL COMÉRCIO DE MADICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 06.209.557/0001-13, 
sediada na Rua São Paulo de Olivença, 86, Galpão 4, Bairro 
São Francisco - Manaus/AM (fone: 92 2126-3400 / 92 98116 
4633, e-mail: licitacao@ammadical.net.br), neste ato repre-
sento por Cristiane Marcele da Silva Nossa Pinheiro Salazar, 
portadora do RG 2036474675 – SSP/BA e inscrito no CPF/
MF n.º 633.102.602-91 (fls. 685); firma o presente TERMO 
DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, 

visando o fornecimento do material de consumo (medica-
mentos) para atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto 
ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homolo-
gado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 
1143/1167), segundo descrito no Termo de Referência, fls. 
04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Regis-
tro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, 
Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Re-
comendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, 
fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 1892/2018 
– Vol. I ao IV, disponível na página oficial do Município, 
anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de 
Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, independente de 
sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena 
de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

A M MEDICAL COMÉRCIO DE MADICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
CNPJ n° 06.209.557/0001-13

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

ASTHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, pessoa jurídi-
ca de direito privado, inscrita no CNPJ n° 07.955.424/0001-59, 
sediada na Rua Dona Juraci de Paula Teixeira, s/n, quadra 13, 
Bairro Ilda – Aparecida de Goiânia/GO (fone: 62 3092-3817, 
e-mail: licitacao01@asthamed.com.br), neste ato represento 
por Alexandre Ferreira de Freiras, portador do RG 3125490 
– DGPC-GO e inscrito no CPF/MF n.º 517.834.951-20 (fls. 
394 e 690);  firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o for-
necimento do material de consumo (medicamentos) para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Hospital 
Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), 
segundo descrito no Termo de Referência, fls. 04/09, Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 046/
CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, Pareceres Jurídicos 
n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Recomendação PGM, 
fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, fls. 1125/1138, do 
Processo Administrativo nº. 1892/2018 – Vol. I ao IV, dispo-
nível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 
todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
036/SRP/CGM/18, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo improrrogável de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 
efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento 
dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

ASTHAMED COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPA-
MENTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP,
CNPJ n° 07.955.424/0001-59

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
08.676.370/0001-55, sediada na Av. João Pessoa, 944, Bairro  
Martins – Uberlândia/MG (fone: 34 3235 5884, e-mail: aten-
dimento@distribuidoraprosaude.com.br), neste ato represento 
por Eduardo Chini Calhau, portador do RG: MG 10.841.992 
e inscrito no CPF/MF n.º 047.382.156-71 (fls. 715);  firma o 
presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devi-
damente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de 
Referência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, 
fls. 236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do Muni-
cípio, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata 
de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, independente 
de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo máximo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, após o recebimento da 
nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena 
de descumprimento dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAUDE 
LTDA, 
CNPJ n° 08.676.370/0001-55, 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 

DE FORNECIMENTO

IMPERIALMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 09.102.813/0001-67, sediada na Av 
Ayrton Senna, 4701, sala 208/209, Jacarepaguá – Rio de 
Janeiro/RJ (fone: 21 3269-9952 / 3734 4442, e-mail: impe-
rialmedmedicamentos@yahoo.com.br), neste ato represento 
por Ana Paula Moreira Batista, portadora do RG 12.764.276-
7 – IFP/RJ e inscrita no CPF/MF n.º 055.406.387-51 (fls. 
738 e 751);  firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA 
E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o 
fornecimento do material de consumo (medicamentos) para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Hospital 
Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), 
segundo descrito no Termo de Referência, fls. 04/09, Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 046/
CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, Pareceres Jurídicos 
n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Recomendação PGM, 
fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, fls. 1125/1138, do 
Processo Administrativo nº. 1892/2018 – Vol. I ao IV, dispo-
nível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 
todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
036/SRP/CGM/18, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo improrrogável de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 
efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento 
dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.
Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

IMPERIALMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA- EPP
CNPJ n° 09.102.813/0001-67

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
PARA A SAÚDE LTDA - EPP,  pessoa jurídica de direito 
privado, sob CNPJ n° 10.749.915/0001-58, sediada na 
Rua Pernambuco, 1647, bairro Linho – Erechim/RS - CEP 
99.704-480. (Fone: 54 3321 6345, e-mail: prestomedi@bol.
com.br), neste Ato representado por Edson Rover, portador 
do RG n.º 2.075.289.674 SJTC/RS e inscrito no CPF/MF n.º 
987.053.260-87, (fls. 756);  firma o presente TERMO DE 
ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, 
visando o fornecimento do material de consumo (medica-
mentos) para atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto 
ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de 
sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homo-
logado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná 
(fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de Referência, 
fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 
236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do 
Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, in-
dependente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos 
objetos, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei 
Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA 
A SAÚDE LTDA – EPP
CNPJ n° 10.749.915/0001-58, 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

CIRÚRGICA BIOMÉDICA LTDA - ME,  pessoa jurí-
dica de direito privado, sob CNPJ n° 11.215.901/0001-17, 
sediada na Av. Robert Koch, 669, Vila Operária – Londrina/
PR. (Fone: 43 3356 5001, e-mail: comercial@modelolicit.
com.br), neste Ato representado por Eduardo Henrique 
Farias, portador do RG n.º 7.670.231-4 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF n.º 032.502.999-79, (fls. 402 e 782);  firma o 
presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devi-
damente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de 
Referência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, 
fls. 236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do 
Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, in-

dependente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos 
objetos, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei 
Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

CIRÚRGICA BIOMÉDICA LTDA - ME, 
 CNPJ n° 11.215.901/0001-17

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP,  pessoa 
jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 12.418.191/0001-
95, sediada na Rua Pedra Vermelha, 112, bairro Tabuleiro 
– Camboriú/SC (Fone: 47 3366 7867, e-mail: conquistame-
dicamentos@gmail.com), neste Ato representado por Adriano 
Rodrigues da Silva, portador do RG n.º 25.042.642-0 SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF n.º 143.179.058-33, (fls. 403 e 804); firma 
o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, 
sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devi-
damente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de 
Referência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrôni-
co para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, 
fls. 236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do 
Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, in-
dependente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos 
objetos, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei 
Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MED. E PROD. 
HOSPITALARES LTDA - EPP,
 CNPJ n° 12.418.191/0001-95, 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ 
n° 12.889.035/0001-02, sediada na Rua Rubens Derks, 105, 
Loteamento Rubens Derks, Bairro Industrial - Erechim/RS. 
(Fone: 54 3522 4273, e-mail: licitacao02@inovamed-rs.
com.br), neste Ato representado por Sidinei R. Stievens, 
portador do RG n.º 1089436834 e inscrito no CPF/MF n.º 
004.421.050-70, e-mail: sidinei@inovamed-rs.com.br ou 
Briani Bender, portadora do RG n.º 7105416304 e inscrita 
no CPF/MF n.º 020.572.130-30 , (fls. 412 e 831);  firma o 
presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, sob 
o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devida-
mente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de 
Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de Re-
ferência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 
236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do 
Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, in-
dependente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos 
objetos, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei 
Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
– EPP
CNPJ n° 12.889.035/0001-02, 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDIAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, sob CNPJ n° 17.472.278/0001-64, Rua 
Gotardo Mazzarolo, 16, Centro, Barão de Cotegipe/RS (Fone: 
54 3523 2202, e-mail: goldenplusdistribuidora@gmail.com), 
neste Ato representado por Marcelo Marostica, portador do 
RG n.º 1072099215 e inscrito no CPF/MF n.º 820.347.290-72, 

(fls. 416 e 848);;  firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA 
E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando o 
fornecimento do material de consumo (medicamentos) para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto ao Hospital 
Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema de 
REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), 
segundo descrito no Termo de Referência, fls. 04/09, Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 046/
CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, Pareceres Jurídicos 
n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Recomendação PGM, 
fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, fls. 1125/1138, do 
Processo Administrativo nº. 1892/2018 – Vol. I ao IV, dispo-
nível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 
todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
036/SRP/CGM/18, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo improrrogável de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 
efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento 
dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDIAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ n° 17.472.278/0001-64

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

L. E. ALMEIDA COMÉRCIO DE  PRODUTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, sob CNPJ n° 27.358.419/0001-76, sediada na Av. 
Porto Alegre, 1179, setor 04, Bairro Novo Cacoal – Cacoal/
RO (Fone: 69 3441 9708, e-mail: distrimedph@gmail.com), 
neste Ato representado por Leunam Emidio de Almeida, 
portador do RG n.º 973577 SSP/RO, e inscrito no CPF/MF 
n.º 916.867.172-53, (fls. 869), firma o presente TERMO DE 
ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, 
visando o fornecimento do material de consumo (medicamen-
tos) para atender a Secretaria Municipal de Saúde, junto ao 
Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, sob o regime de sistema 
de REGISTRO DE PREÇOS, devidamente homologado pelo 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 1143/1167), 
segundo descrito no Termo de Referência, fls. 04/09, Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº 046/
CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 236/280, Pareceres Jurídicos 
n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 302/308, Recomendação PGM, 
fls. 333/335 e n. 1052/PGM/PMJP/2017, fls. 1125/1138, do 
Processo Administrativo nº. 1892/2018 – Vol. I ao IV, dispo-
nível na página oficial do Município, anuindo neste ato com 
todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 
036/SRP/CGM/18, independente de sua transcrição, ficando 
desde já ciente do prazo máximo improrrogável de 30 
(trinta) dias, após o recebimento da nota de empenho, para 
efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento 
dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93.

Ji-Paraná/RO, 28 de agosto de 2018.

L. E. ALMEIDA COMÉRCIO DE  PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ n° 27.358.419/0001-76

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO 
DE FORNECIMENTO

UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, sob CNPJ n° 
60.665.981/0009-75, sediada na Rua Maria Margarida, Pinto 
Dona Belinha, 742, Pavilhão B, módulo 2, rodovia Fernão 
Dias, km 89150, Distrito Industrial, Bairro Pires – Extrema/
MG (Fone: 11 5586 2067, e-mail: pregoeseletronicos@uniao-
quimica.com.br), neste Ato representado por Edjane Bastos 
Belém Pereira, portadora do RG n.º 50.358.356- X SSP/SP, 
e inscrita no CPF/MF n.º 981.671.205-97, (fls. 903) , firma o 
presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de 
consumo (medicamentos) para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao Hospital Municipal de Ji-Paraná/RO, sob 
o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, devida-
mente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de 
Ji-Paraná (fls. 1143/1167), segundo descrito no Termo de Re-
ferência, fls. 04/09, Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
para Registro de Preço nº 046/CPL/PMJP/2018 e anexos, fls. 
236/280, Pareceres Jurídicos n. 504/PGM/PMJP/2018, fls. 
302/308, Recomendação PGM, fls. 333/335 e n. 1052/PGM/
PMJP/2017, fls. 1125/1138, do Processo Administrativo nº. 
1892/2018 – Vol. I ao IV, disponível na página oficial do 
Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos 
na Ata de Registro de Preços n. 036/SRP/CGM/18, in-
dependente de sua transcrição, ficando desde já ciente do 
prazo máximo improrrogável de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos 
objetos, sob pena de descumprimento dos preceitos da Lei 
Federal n. 8.666/93.

UNIÃO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A 
sob CNPJ n° 60.665.981/0009-75, 

mailto:imperialmedmedicamentos@yahoo.com.br
mailto:imperialmedmedicamentos@yahoo.com.br
mailto:prestomedi@bol.com.br
mailto:prestomedi@bol.com.br
mailto:comercial@modelolicit.com.br
mailto:comercial@modelolicit.com.br
mailto:conquistamedicamentos@gmail.com
mailto:conquistamedicamentos@gmail.com
mailto:licitacao02@inovamed-rs.com.br
mailto:licitacao02@inovamed-rs.com.br
mailto:goldenplusdistribuidora@gmail.com
mailto:distrimedph@gmail.com
mailto:pregoeseletronicos@uniaoquimica.com.br
mailto:pregoeseletronicos@uniaoquimica.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25CNPJ :

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
4324Fornecedor / Proponente : COVAN-COMERCIO VAREJISTA E ATAC. DO NORT -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

8 008.004.577 03,39 20.340,00FRA 6000 6000 20.340,000ÁGUA BIDESTILADA EM BOLSA PVC C/ 500 ML SISTEMA 
FECHADO COM DUAS ENTRADAS 
J.P 

38 016.002.078 02,90 27.840,00FRS 9600 9600 27.840,000CLINDAMICINA 600MG/ML AMP. C/ 4ML 
HYPOFARMA 

99 016.001.957 06,44 15.456,00FRS 2400 2400 15.456,000GLICERINA 12% FRASCO C/ 500 ML 
J.P 

Total Registro de Preços (Inicial) : 63.636,00 Saldo Total: 63.636,00

5923Fornecedor / Proponente : CHRISPIM NEDI CARRILHO -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

133 008.004.632 06,99 67.104,00AMP 9600 9600 67.104,000PANTOPRAZOL 40 MG PÓ LIOFILIZADO INJETAVEL 
BLAUSIEGEL 

Total Registro de Preços (Inicial) : 67.104,00 Saldo Total: 67.104,00

5948Fornecedor / Proponente : PRESTOMEDI DISTRIB. DE PROD.PARA SAUDE L -

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 2

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
5948Fornecedor / Proponente : PRESTOMEDI DISTRIB. DE PROD.PARA SAUDE L -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

24 008.004.584 01,04 624,00AMP 600 600 624,000BROMETO DE N-BUTILESCOPOLAMINA 4MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA 5ML 
HIPOLABOR 

27 008.004.586 03,30 396,00FRA 120 120 396,000BROMIDRATO DE FENOTEROL 5 MG/ML SOLUÇAO ORAL 
FRASCO C/ 20 ML 
HIPOLABOR 

 
 
 
 

56 008.001.650 053,98 6.477,60UND 120 120 6.477,600LIDOCAINA 10%  C/ SPRAY FRASCO C/ 50ML 
HIPOLABOR 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, DOSAGEM 10%, APRESENTAÇÃO SPRAY  FRASCO 50 ML 
58 008.003.551 02,60 3.120,00BIS 1200 1200 3.120,000LIDOCAINA CLORD.2% GEL TUBO C/ 30MG 

PHARLAB 
79 016.002.079 03,89 933,60FRS 240 240 933,600DICLOFENACO RES.SUSP.ORAL 15MG/1ML C/ 20ML 

TEUTO 

Total Registro de Preços (Inicial) : 11.551,20 Saldo Total: 11.551,20

6227Fornecedor / Proponente : ASTHAMED - COM. DE PROD.E EQUIP. HOSPITA -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

18 016.002.541 04,73 5.676,00FRA 1200 1200 5.676,000BENZILPENICILINA PROCAÍNA + BENZILPENICILINA 
POTÁSSICA SUSPENSÃO INJETÁVEL 300.000 UI + 
100.000 UI 
BLAU 

BENZILPENICILINA PROCAÍNA + BENZILPENICILINA POTÁSSICA SUSPENSÃO INJETÁVEL 300.000 UI + 100.000 UI 
40 008.001.500 01,89 6.804,00AMP 3600 3600 6.804,000CLORANFENICOL 1G INJ 

BLAU 
122 008.001.651 00,86 2.064,00UND 2400 2400 2.064,000NEOSTIGMINA 0,5MG 01ML 

U. QUIMICA 
130 008.002.635 01,05 11.340,00AMP 10800 10800 11.340,000OXITOCINA 5 UI AMP C/ 1ML 

U. QUIMICA 

Total Registro de Preços (Inicial) : 25.884,00 Saldo Total: 25.884,00

6940Fornecedor / Proponente : INOVAMED COM.DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP -
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 3

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
6940Fornecedor / Proponente : INOVAMED COM.DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

1 008.002.630 02,97 534,60UND 180 180 534,600ACEBROFILINA 25MG 5ML XAROPE FSCO 120ML 
PRATI 

2 016.001.193 04,13 1.239,00UND 300 300 1.239,000ACEBROFILINA 50MG FRS C/ 120ML 
CIMED 

6 008.001.414 04,60 49.680,00AMP 10800 10800 49.680,000ACIDO TRANEXAMICO 05ML SOL INJETAVEL 
BLAU 

11 016.002.613 03,47 624,60FRA 180 180 624,600AMPICILINA SÓDICA 50MG/ML FRASCO 60 ML 
PRATI 

Suspenção oral (aditivo 25%) 
13 008.004.578 00,48 17.280,00AMP 36000 36000 17.280,000ASCORBATO DE SÓDIO (VITAMINA C)100 MG/ML SOL. 

INJ.AMP C/ 5 ML 
VITASANTISA 

17 008.004.581 08,29 39.792,00FRA 4800 4800 39.792,000BENZILPENICILINA CRISTALINA 5.000.00UI 
ARICILINA 

25 016.001.219 01,28 46.080,00AMP 36000 36000 46.080,000BROMETO DE N-BUTILESCOP 4MG+DIPIRONA 500MG 
AMP 5ML 
FARMACE 

47 016.002.484 02,03 730,80AMP 360 360 730,800CLORIDRATO DE BIPERIDENO 5MG SOL INJ AMP 1ML 
CINETOL 

61 016.001.261 01,14 5.472,00AMP 4800 4800 5.472,000CLORIDRATO DE MIDAZOLAN 5MG AMP C/ 3ML SOL INJ 
HIPOLABOR 

65 008.004.597 00,38 9.576,00AMP 25200 25200 9.576,000CLORIDRATO DE RANITIDINA 25 MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AMPOLA C/ 2 ML 
FARMACE 

70 008.004.603 010,23 6.138,00TUB 600 600 6.138,000COLAGENASE + CLORANFENICOL POMADA 
DERMATOLOGICA TUBO 30G 
KOLLAGENASE 

74 008.004.115 00,51 2.448,00AMP 4800 4800 2.448,000DIAZEPAN 10MG SOL. INJETAVEL 2ML 
SANTISA 

80 008.004.607 01,70 4.080,00FRA 2400 2400 4.080,000SIMETICONA 75 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO C/ 
15ML 
PRATI 

83 016.001.187 00,31 37.200,00AMP 12000 120000 37.200,000DIPIRONA SODICA 500MG AMP 2ML 
SANTIDOR 

84 016.002.075 01,14 547,20FRA 480 480 547,200DIPIRONA SODICA 500MG/ML SOL. ORAL C/ 20ML 
MAXALGINA 

DIPIRONA SODICA 500MG/ML SOL. ORAL C/ 20ML 
91 016.001.507 02,02 12.120,00AMP 6000 6000 12.120,000EPINEFRINA 1MG AMP C/ 1ML 

EFRINALIN 
97 016.001.184 00,55 19.800,00UND 36000 36000 19.800,000DEXAMETASONA 4MG SOL INJ AMP C/ 2,5ML 

CORTICOIDEX 
98 008.001.452 00,35 12.600,00AMP 36000 36000 12.600,000FUROSEMIDA 10MG 2ML 

FUROSANTISA 
112 016.002.552 05,88 2.822,40FRA 480 480 2.822,400LACTULOSE 667 MG/ML FRASCO 120 ML 

NUTRIEX 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 4

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
6940Fornecedor / Proponente : INOVAMED COM.DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

LACTULOSE 667 MG/ML FRASCO 120 ML 
115 008.004.988 015,47 9.282,00FRA 600 600 9.282,000METILPREDNISOLONA 500MG PÓ LIÓFILO + DILUENTE 

NOVAFARMA 
Frasco/Ampola 

117 016.002.102 01,98 35.640,00BOL 18000 18000 35.640,000METRONIDAZOL 5MG BOLSA/100ML 
NIDAZOFARMA 

124 008.004.629 01,36 163,20FRA 120 120 163,200NIMESULIDA 50 MG/ML FR C/ 15 ML.FRASCO 15ML 
NOMELIT 

129 016.001.096 02,08 37.440,00UND 18000 18000 37.440,000OXACILINA 500MG S/ DILUENTE 
BLAU 

131 016.002.514 00,73 4.380,00AMP 6000 6000 4.380,000ONDANSETRONA 4MG/2ML SOLUÇÃO INJETAVEL 
NOVAFARMA 

132 016.001.405 00,19 4.560,00COMP 24000 24000 4.560,000PANTOPRAZOL 40MG COMP. 
PRATI 

140 008.004.636 00,43 5.160,00CAP 12000 12000 5.160,000SACCHAROMYCES BOULARDII 100MG 
FLORENT 

143 016.001.229 025,48 18.345,60UND 720 720 18.345,600SULFADIAZINA DE PRATA 1% CREME POTE C/ 400MG 
PRATI 

146 016.002.614 00,79 3.792,00AMP 4800 4800 3.792,000SULFATO DE GENTAMICINA 40MG 2ML 
SANTISA 

147 016.002.502 00,81 19.440,00AMP 24000 24000 19.440,000GENTAMICINA INJ. 80MG/2ML 
SANTISA 

Total Registro de Preços (Inicial) : 406.967,40 Saldo Total: 406.967,40

7034Fornecedor / Proponente : GOLDENPLUS COM.DE MEDIC.E PROD.HOSPITALA -
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 5

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
7034Fornecedor / Proponente : GOLDENPLUS COM.DE MEDIC.E PROD.HOSPITALA -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

21 008.004.583 019,90 11.940,00AMP 600 600 11.940,000BESILATO DE ROCURÔNIO 10MG/ML. AMPOLA 5ML 
CRISTALIA 

36 008.004.592 02,50 9.000,00AMP 3600 3600 9.000,000CITRATO DE FENTANILA 0,05MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FRASCO COM 10 ML 
HIPOLABOR 

62 016.001.139 04,70 564,00AMP 120 120 564,000NALOXONA 0,4MG 1ML INJ 
HIPOLABOR 

78 008.001.150 00,04 288,00COMP 7200 7200 288,000DICLOFENACO SODICO 50 MG COMP 
VITAMED 

110 016.002.512 02,50 6.000,00AMP 2400 2400 6.000,000HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA 2MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 
HIPOLABOR 

127 008.004.989 012,50 2.250,00FRA 180 180 2.250,000NITROPRUSSETO DE SÓDIO (NITROPUSSIATO DE 
SÓDIO) 50MG + DILUENTE 
HYPOFARMA 

Frasco/ampola 
137 008.001.709 06,22 11.196,00AMP 1800 1800 11.196,000PROPOFOL 10 MG C/ 20ML 

BIOCHIMICO 
145 016.001.190 00,30 1.080,00UND 3600 3600 1.080,000SULF ATROPINA 0,25MG SOL INJ AMP 1ML 

ISOFARMA 

Total Registro de Preços (Inicial) : 42.318,00 Saldo Total: 42.318,00

7888Fornecedor / Proponente : BIOCAL COMERCIO E REP LTDA -

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 6

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
7888Fornecedor / Proponente : BIOCAL COMERCIO E REP LTDA -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

12 008.001.306 03,47 62.460,00AMP 18000 18000 62.460,000AMPICILINA SODICA 1000MG INJ. 
TEUTO 

16 016.002.540 09,00 97.200,00FRA 10800 10800 97.200,000BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO 
INJETÁVEL 1.200.000 UI 
TEUTO 

BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL 1.200.000 UI 
20 008.004.456 08,86 10.632,00AMP 1200 1200 10.632,000BESILATO DE ATRACÚRIO 10MG/ML 

CRISTALIA 
35 008.004.591 01,53 36.720,00AMP 24000 24000 36.720,000CEFTRIAXONA SÓDICA 1 GR INJETÁVEL ENDOVENOSA 

SEM DILUENTE 
TEUTO 

51 016.001.350 075,00 9.000,00UND 120 120 9.000,000CLORIDRATO DE CETAMINA 50MG AMP 10ML 
CRISTALIA 

64 023.001.110 02,35 1.410,00AMP 600 600 1.410,000CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML AMP C/2ML 
UNIÃO 

66 008.004.598 00,63 12.096,00AMP 19200 19200 12.096,000CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/2ML AMP C/2ML 
TEUTO 

67 008.004.601 022,00 264,00FRA 12 12 264,000CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/ML SOLUÇÃO ORAL 
FRASCO 10ML 
CRISTALIA 

93 008.002.960 02,17 3.906,00AMP 1800 1800 3.906,000FENITOINA 50MG 5ML 
CRISTALIA 

95 016.001.401 01,25 6.000,00AMP 4800 4800 6.000,000FITOMENADIONA 10MG/ML 
CRISTALIA 

109 008.004.619 04,50 27.000,00AMP 6000 6000 27.000,000HEPARINA 5.000 UI SUB-CUTANEA AMPOLA C/ 0,25 ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 
CRISTALIA 

136 008.001.300 02,11 37.980,00AMP 18000 18000 37.980,000PROMETAZINA 50MG AMP. COM 2 ML 
CRISTALIA 

142 016.002.002 04,29 97.812,00FRS 22800 22800 97.812,000SUCCINATO DE HIDROCORTISONA 500MG 
TEUTO 

Frasco pó para solução injetável 
144 008.004.639 01,36 9.792,00AMP 7200 7200 9.792,000SULFATO DE AMICACINA 250MG/ML SOLUÇÃO 

INJETAVEL AMPOLA DE 2 ML 
TEUTO 

149 008.003.316 02,20 7.920,00UND 3600 3600 7.920,000SULFATO DE MORFINA 10MG AMP C/ 1ML 
CRISTALIA 

151 008.004.643 01,80 324,00FRA 180 180 324,000SULFATO DE SALBUTAMOL 0,5MG/ML XAROPE FRASCO 
120 ML 
SOBRAL 

152 016.001.070 02,21 5.304,00UND 2400 2400 5.304,000TERBUTALINA 0,5MG 1ML INJ 
UNIÃO 

Total Registro de Preços (Inicial) : 425.820,00 Saldo Total: 425.820,00
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 7

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
8270Fornecedor / Proponente : CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

32 008.004.648 026,57 223.188,00FRA 8400 8400 223.188,000CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 0,2% FRASCO C/ 
200ML 
HYPOFLOX 

158 008.004.647 00,73 26.280,00AMP 36000 36000 26.280,000VITAMINAS DO COMPLEXO B SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP 
C/ 2 ML 
HYPLEX 

Total Registro de Preços (Inicial) : 249.468,00 Saldo Total: 249.468,00

8723Fornecedor / Proponente : CENTERMEDI - COM. DE PRODUTOS HOSPITALAR -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

28 016.002.611 00,38 456,00COMP 1200 1200 456,000BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG  COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS 
VASOLEN 

Uso adulto + aditivo 25% 
31 016.001.382 00,02 960,00COMP 48000 48000 960,000CAPTOPRIL 25MG 

CAPOX 
CAPTOPRIL 25MG 

33 016.001.928 00,25 600,00UND 2400 2400 600,000CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG 
CRISTALIA 

75 016.002.407 00,82 984,00UND 1200 1200 984,000DEXAMETASONA 0,1% CREME TUBO 10GR 
GENERICO PRATI D 

DEXAMETASONA 0,1% CREME TUBO 10GR 
77 016.002.465 00,50 18.000,00AMP 36000 36000 18.000,000DICLOFENACO SODICO INJ. 25MG/ML3ML 

GENERICO FARMACE 
104 008.004.615 02,05 615,00FRA 300 300 615,000HIDROXIDO DE ALUMINIO CONCENTRAÇÃO 61,5 

SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 100ML 
HALOXIN 

121 008.004.627 01,10 3.960,00TUB 3600 3600 3.960,000NEOMICINA + BACITRACINA , POMADA 5 MG + 250 UI/G 
TUBO 10 GR 
BACIDERMINA 

125 008.004.630 00,20 1.200,00COMP 6000 6000 1.200,000NIMODIPINO 30 MG 
MIOCARDIL 

128 008.004.631 01,99 716,40FRA 360 360 716,400ÓLEO MINERAL (USO ORAL). PETROLATO, TIPO 
LAXANTE FRASCO 100ML 
OLEO MINERAL 

138 016.002.503 00,38 912,00COMP 2400 2400 912,000PROPATILNITRATO 10MG 
DAINITRE 

Total Registro de Preços (Inicial) : 28.403,40 Saldo Total: 28.403,40

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 8

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
8840Fornecedor / Proponente : AM MEDICAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PR -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

118 008.004.625 034,27 41.124,00COMP 1200 1200 41.124,000MISOPROSTOL 200 MCG 
PROSTOKOS 

119 008.004.626 07,79 2.337,00COMP 300 300 2.337,000MISOPROSTOL 25 MCG 
PROSTOKOS 

Total Registro de Preços (Inicial) : 43.461,00 Saldo Total: 43.461,00

9815Fornecedor / Proponente : PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS F -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

7 016.001.621 00,25 12.000,00UND 48000 48000 12.000,000AGUA BIDESTILADA 20ML 
ISOFARMA 

14 016.002.612 00,04 120,00COMP 3000 3000 120,000ATENOLOL, DOSAGEM 25 MG 
VITAMEDIC 

26 008.004.585 04,00 2.400,00AMP 600 600 2.400,000BROMETO DE PANCURÔNIO 4MG AMP C/ 2ML SOLUÇAO 
INJETÁVEL 
NOVAFARMA 

44 023.001.113 02,45 441,00FRS 180 180 441,000CLORIDR. DE AMBROXOL XAROPE 15 MG/5ML FR C/120 
ML 
NATULAB 

45 008.001.416 02,85 684,00FRS 240 240 684,000AMBROXOL XAROPE 30MG/5ML C/120ML 
NATULAB 

55 016.002.074 04,64 5.568,00FRS 1200 1200 5.568,000CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 20MG AMP. C/ 01ML 
CRISTALIA 

57 008.003.550 04,20 1.008,00FRS 240 240 1.008,000LIDOCAINA CLORID. 2% C/VASOCONSTRITOR FRS 20ML 
HYPOFARMA 

73 008.004.606 01,32 1.584,00AMP 1200 1200 1.584,000DESLANOSÍDEO 0,2 MG/ML  INJAMP C/ 2ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
UNIÃO QUIMICA 

123 008.004.628 00,07 420,00COMP 6000 6000 420,000NIFEDIPINO 20 MG 
GEOLAB 

139 008.004.635 05,59 3.354,00UND 600 600 3.354,000SACCHAROMYCES CEREVISIAE 50MILHÕES/ML USO 
ORAL FLACONETE DE 5ML USO PEDIATRICO 
HEBRON 

148 008.004.640 01,56 3.744,00AMP 2400 2400 3.744,000SULFATO DE MAGNÉSIO 50% AMP C/ 10 ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL 
HALEXISTAR 

Total Registro de Preços (Inicial) : 31.323,00 Saldo Total: 31.323,00

10000Fornecedor / Proponente : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE -



5246
                  Ji-Paraná (RO), 28 de agosto de 2018 - 11Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 2865
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Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
10397Fornecedor / Proponente : SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIR -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

3 016.002.510 010,00 1.200,00FRA 120 120 1.200,000ACETILCISTEINA 40MG/ML XAROPE USO ADULTO 
FRASCO 120ML 
GEOLAB 

Nacional, generico. 
5 016.001.798 04,90 23.520,00AMP 4800 4800 23.520,000ACETATO DE BETAMETAS+FOSF DISS. 

BETAM(3MG+3MG) INJ 
U.QUIMICA 

15 016.002.271 05,00 30.000,00UND 6000 6000 30.000,000BENZILPENICILINA BENZATINA 600 UI 
TEUTO 

BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 UI 
19 008.004.582 04,50 270,00FRA 60 60 270,000BENZOATO DE BENZILA EMULSÃO 25% FRASCO 60 ML 

IFAL 
22 016.001.254 00,60 720,00AMP 1200 1200 720,000BICARBONATO DE SODIO 10% AMP C/ 10ML 

SAMTEC 
23 016.001.252 00,90 432,00UND 480 480 432,000BROMETO DE IPRATROPIO SOL 0,025% FRS C/ 20ML 

HIPOLABOR 
IPRATRÓPIO SOLUÇÃO INALANTE 0,25 MG/ML (EQUIVALENTE A 0,202 MG IPRATRÓPIO/ML), BROMETO 

39 008.004.649 08,10 4.860,00AMP 600 600 4.860,000CLONIDINA 0,150 MCG/ML AMP DE 1 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
CRISTALIA 

41 008.004.594 00,24 1.152,00AMP 4800 4800 1.152,000CLORETO DE POTÁSSIO 19,1 % AMP C/ 10 ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 
SAMTEC 

42 016.001.596 00,22 1.056,00UND 4800 4800 1.056,000CLORETO DE SODIO 20%  C/ 10ML 
SAMTEC 

43 008.004.595 010,50 1.260,00AMP 120 120 1.260,000CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 MG SOLUÇÃO 
INJETÁVEL FR/AMP.COM 5 ML 
BLAU 

49 008.003.549 03,50 1.050,00FRS 300 300 1.050,000BUPIVACAINA CLORID. 05% S/EPINEFRINA FRAS. C/ 
20ML 
HYPOFARMA 

50 008.004.596 02,80 16.800,00AMP 6000 6000 16.800,000CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA 5MG/ML C/ GLICOSE 
AMP C/ 4ML 
HIPOLABOR 

53 016.002.046 01,29 3.096,00UND 2400 2400 3.096,000CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML FRASCO C/ 10ML 
INJ. 
U. QUIMICA 

60 016.001.183 00,30 6.480,00UND 21600 21600 6.480,000CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 5MG AMP C/ 2ML 
ISOFARMA 

CLCLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA SOLUÇÃO INJETÁVEL 5MG AMP C/ 2ML  
63 016.002.196 01,80 4.320,00AMP 2400 2400 4.320,000CLORIDRATO PENTOXIFILINA 20 MG/ML SOL. INJ.5ML 

U. QUIMICA 
71 016.002.500 01,35 9.720,00AMP 7200 7200 9.720,000DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA CLORIDRATO 50MG+10MG 

U. QUIMICA 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 11

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
10397Fornecedor / Proponente : SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIR -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

Dimenidrinato, apresentação associado com piridoxina cloridrato, dosagem 50mg+10mg Ampola de 1ML-IntraMuscular 
76 016.002.408 01,48 355,20FRA 240 240 355,200DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML  100ML 

FARMACE 
DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG/ML  100ML 

82 008.003.374 00,15 900,00COMP 6000 6000 900,000DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG SUBLINGUAL 
SANVAL 

ISOSSORBIDA 5 MG (SUBLINGUAL), DINITRATO 
87 008.004.984 022,00 26.400,00UND 1200 1200 26.400,000ENOXAPARINA (20MG/0,2ML), SOLUÇÃO INJETÁVEL: 

BLAU 
seringapré-enchidas 0,2m, Produzido de acordo com a NR32, RDC 17/2010, RDC 55/2010 onde possua estudo/ensaios clinicos de fases 
1,2 e 3 para medicamentos classificados como biofarmacos, deverão observar e estarem adequados a RDC 
55/2010/ANVISA/MS.(SERINGA) 

88 008.004.985 026,00 31.200,00UND 1200 1200 31.200,000ENOXAPARINA (40MG/0,4ML), SOLUÇÃO INJETÁVEL: 
BLAU 

seringapré-enchidas 0,2m, Produzido de acordo com a NR32, RDC 17/2010, RDC 55/2010 onde possua estudo/ensaios clinicos de fases 
1,2 e 3 para medicamentos classificados como biofarmacos, deverão observar e estarem adequados a RDC 55/2010/ANVISA/MS. 
(SERINGA) 

89 008.004.986 025,00 30.000,00UND 1200 1200 30.000,000ENOXAPARINA (60MG/0,6ML), SOLUÇÃO INJETÁVEL: 
BLAU 

seringapré-enchidas 0,2m, Produzido de acordo com a NR32, RDC 17/2010, RDC 55/2010 onde possua estudo/ensaios clinicos de fases 
1,2 e 3 para medicamentos classificados como biofarmacos, deverão observar e estarem adequados a RDC 55/2010/ANVISA/MS. 
(SERINGA) 

94 016.001.265 01,50 3.600,00AMP 2400 2400 3.600,000FENOBARBITAL 200MG AMP C/ 1ML 
TEUTO 

96 008.004.650 013,00 12.480,00AMP 960 960 12.480,000FLUMAZEMIL 0,1MG /ML AMPOLA 5 ML 
TEUTO 

102 016.001.473 00,25 12.000,00AMP 48000 48000 12.000,000GLICOSE 50% AMP C/ 10ML 
SAMTEC 

103 008.004.614 01,80 2.160,00AMP 1200 1200 2.160,000GLICONATO DE CÁLCIO 10% AMP C/ 10 ML 
HALEX 

105 008.001.397 01,30 3.120,00AMP 2400 2400 3.120,000HALOPERIDOL 05MG AMP C/01ML 
U. QUIMICA 

107 008.004.617 06,80 4.080,00AMP 600 600 4.080,000HIDRÓXIDO DE FERRO III APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, PRINCIPIO ATIVO EQUIVALENTE A 20MG/ML 
DE FERRO III, USO ENDOVENOSO.AMPOLA 5ML 
U. QUIMICA 

108 008.004.618 010,50 3.150,00AMP 300 300 3.150,000HEPARINA 5.000 UI FRASCO C/ 5ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL. ENDOVENOSO 
BLAU 

111 008.004.620 0203,50 36.630,00AMP 180 180 36.630,000IMUNOGLOBULINA ANTI-RH (D)300 MCG/2ML AMPOLA 
COM 2ML 
PANAMERICAN 

113 016.002.082 01,55 2.790,00AMP 1800 1800 2.790,000MALEATO DE ERGOMETRINA 0,2MG/ML SOL. INJ. C/ 
01ML 
U. QUIMICA 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 9

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
10000Fornecedor / Proponente : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRO SAÚDE -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

90 008.004.987 049,98 59.976,00UND 1200 1200 59.976,000ENOXAPARINA (80MG/0,8ML), SOLUÇÃO INJETÁVEL: 
BLAU 

seringapré-enchidas 0,2m, Produzido de acordo com a NR32, RDC 17/2010, RDC 55/2010 onde possua estudo/ensaios clinicos de fases 
1,2 e 3 para medicamentos classificados como biofarmacos, deverão observar e estarem adequados a RDC 55/2010/ANVISA/MS. 
(SERINGA) 

Total Registro de Preços (Inicial) : 59.976,00 Saldo Total: 59.976,00

10397Fornecedor / Proponente : SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIR -
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 12

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
10397Fornecedor / Proponente : SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIR -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

156 008.004.645 033,50 10.050,00FRA 300 300 10.050,000TIOPENTAL INJETAVEL 1 G 
CRISTALIA 

157 008.004.646 09,90 11.880,00AMP 1200 1200 11.880,000TRIFOSFATO DE ADENOSINA 3MG/ML AMP C/2ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 
HIPOLABOR 

Total Registro de Preços (Inicial) : 296.731,20 Saldo Total: 296.731,20

95354Fornecedor / Proponente : DISACRE COMERCIO E REPRESENTACOES IMPORT -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

9 016.002.415 0162,00 38.880,00FRS 240 240 38.880,000ALBUMINA HUMANA 20% 50ML 
BIOTEST 

Total Registro de Preços (Inicial) : 38.880,00 Saldo Total: 38.880,00

95355Fornecedor / Proponente : IMPERIALMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

37 016.002.389 01,16 1.392,00AMP 1200 1200 1.392,000CITRATO DE FENTANILA 0,05MG/ML SOL. INJ. FRS 2ML 
FENTANILA 

153 016.002.309 0448,00 32.256,00FRS 72 72 32.256,000SEVOFLURANO 1ML/250ML 
SEVOFLURANO 

154 008.004.644 0191,69 4.600,56FRA 24 24 4.600,560SEVOFLURANO 100% FRASCO 100ML 
SEVOFLURANO 

Total Registro de Preços (Inicial) : 38.248,56 Saldo Total: 38.248,56

95356Fornecedor / Proponente : CIRURGICA BIOMEDICA - EIRELI -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

150 016.002.206 05,25 3.150,00AMP 600 600 3.150,000SULFATO DE MORFINA 02MG/ML AMP. C/ 01ML INJ. 
DIMORF 

Total Registro de Preços (Inicial) : 3.150,00 Saldo Total: 3.150,00

95357Fornecedor / Proponente : L.E.ALMEIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS -

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 13

Nº Proc. Licitatório : 000081/18 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 46
Nº Controle Ata : 036/SRP/CGM/2018 Prazo de Validade : 28/08/2019

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual para futura e eventual aquisição de medicamentos. 
 

Proc. Administrativo : 1892/2018

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 28/08/2019
95357Fornecedor / Proponente : L.E.ALMEIDA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS -

Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -
Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total

Marca 
Qtde. Ped.

Motivo
Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

4 016.002.511 08,24 494,40FRA 60 60 494,400ACETILCISTEINA 20MG/ML XAROPE USO INFANTIL 
FRASCO 120ML 
GEOLAB 

10 008.001.435 00,85 6.120,00AMP 7200 7200 6.120,000AMINOFILINA 0,24MG 10ML 
HIPOLABOR 

46 008.002.713 02,17 5.208,00AMP 2400 2400 5.208,000AMIODARONA 50MG/ML AMP. C/ 03ML 
HIPOLABOR 

48 008.003.548 011,34 3.402,00FRS 300 300 3.402,000BUPIVACAINA CLORID. 05% C/EPINEFRINA FRAS. 
C/20ML 
UNIÃO 

52 016.001.737 01,84 4.416,00AMP 2400 2400 4.416,000CLOR DE DOBUTAMINA 250MG AMP C/ 20ML 
HIPOLABOR 

54 016.001.258 01,19 4.284,00AMP 3600 3600 4.284,000CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG AMP C/ 1ML 
UNIÃO 

59 016.001.339 02,34 11.232,00UND 4800 4800 11.232,000CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% S/ VASO FS 20ML 
HIPOLABOR 

Total Registro de Preços (Inicial) : 35.156,40 Saldo Total: 35.156,40

95358Fornecedor / Proponente : UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A -
Centro de Custo : 142 Man. Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -

Item Cód. Produto Descrição Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total
Marca 

Qtde. Ped.
Motivo

Qtde. Saldo Saldo TotalQtde. Sol.

34 008.001.418 01,68 56.448,00FRS 33600 33600 56.448,000CEFALOTINA 1GR TAMPONADA INJETAVEL 
CEFALOTIL 

155 016.001.721 04,55 174.720,00UND 38400 38400 174.720,000TENOXICAM 40MG AMP PO 
TEFLAN 

frasco ampola pó liofilizado 

Total Registro de Preços (Inicial) : 231.168,00 Saldo Total: 231.168,00

Total Registro de Preços (Inicial) : 2.099.246,16 2.099.246,16Saldo Total: 
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